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PROJETO DE LEI Nº               , DE 2023 

(Do Deputado Adriano Galdino) 

 

 

Institui, no Calendário Oficial do Estado da Paraíba, o 
"Dia Estadual do Rosário da Virgem Maria". 

  

A Assembleia Legislativa decreta: 

Art. 1°  Fica instituído no Calendário Oficial do Estado da Paraíba o "Dia Estadual do Rosário da 
Virgem Maria", a ser celebrado anualmente no dia 7 de outubro. 

Art. 2°  O "Dia Estadual do Rosário da Virgem Maria" tem como objetivo celebrar a devoção à 
Virgem Maria, honrando a tradição religiosa e cultural dos habitantes do Estado da Paraíba. 

Art. 3°  No "Dia Estadual do Rosário da Virgem Maria", poderão ser realizadas atividades que 
promovam a importância da devoção ao Rosário, tais como missas, procissões, palestras, exposições, e 
outras manifestações culturais e religiosas. 

Art. 4°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

Com o intuito de formalizar uma data significativa, este Projeto de Lei propõe a inclusão do "Dia 
Estadual do Rosário da Virgem Maria" no Calendário Oficial do Estado da Paraíba, a ser celebrado 
anualmente em 7 de outubro. 

A instituição do "Dia Estadual do Rosário da Virgem Maria" tem como propósito a celebração de 
uma tradição religiosa e cultural profundamente arraigada, fortalecendo os vínculos de fé e devoção entre 
os cidadãos paraibanos. Ademais, esta data oferecerá uma oportunidade para promover eventos que 
enriqueçam a cultura local e aprofundem o entendimento sobre a devoção mariana. 

A Paraíba, como diversos estados do Brasil, detém uma rica herança religiosa e cultural, com raízes 
profundas na fé católica e na devoção a Nossa Senhora. O Rosário da Virgem Maria é uma prática 
devocional amplamente entrelaçada na história e na identidade do povo paraibano. A consagração de um 
dia específico para celebrar essa devoção é uma maneira de preservar e enaltecer esse patrimônio 
cultural, transmitindo-o às gerações vindouras. 

Ademais, o Rosário é uma prática de oração e meditação que desempenha um papel fundamental 
na vida espiritual de muitos paraibanos. Ao estabelecer o "Dia Estadual do Rosário da Virgem Maria", o 
Estado demonstra seu apoio à liberdade religiosa e à diversidade espiritual. A data serve como um 
lembrete da importância da fé e espiritualidade na vida das pessoas, independentemente de sua 
orientação religiosa. 
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Diante do exposto, considerando que a matéria legislativa em tela obedece aos requisitos 
constitucionais de natureza formal e material previstos na Constituição Federal e Estadual, é que submeto 
este Projeto de Lei à apreciação dos nobres pares para fins de tramitação e aprovação na forma 
regimental.  

 

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 2023. 

 

 


